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PORTARIA NO O7O DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Art. 10 - Autorizar a Secretaria Municipal de Finanças a empenhar o

valor correspondente a 02 (duas) diárias para a Secretária Municipal de Educação,

Cultura e Esportes, Senhora Cmnrce Mnnrn GRrrucs Fnreorucn, para a servidora

Neusn MnRrR Wrrurrn Ruscnernsry, Professora, e para a servidora Julrarun

ApnRrcroe De Monnrs Muurn, Professora, decorrentes de viagem a ser realizada

para a cidade de Curitiba - PR, nos dias 15 e 16 de fevereiro do corrente ano, para

paÍticiparem do Seminário de Cooperação Pedagógica com os Municípios, evento

organizado pela Secretaria de Estado da Educação do paraná.

Parágrafo Único: As servidoras irão se deslocar de ônibus até Curitiba - PR.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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